
Nº 102, segunda-feira, 1 de junho de 2015156 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060100156

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 64, DE 27 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre o registro de não graduados em educação física no cref13/ba-se
e da outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO -
CREF13/BA-SE, no uso de suas atribuições estatutárias, CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, III,

da Lei Federal nº. 9.696, de 02 de setembro de 1998; CONSIDERANDO o disposto na Resolução
CONFEF nº. 45/2002; CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº: 0003496-
18.2013.4.05.8500; e CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Regional de Educação
Física da 13ª Região - CREF13/BA-SE, em Reunião Ordinária realizada em 23 de maio de 2015.
RESOLVE: Art.1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação
Física, perante o Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região - CREF13/BA-SE, em categoria
PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta
Resolução, revogando-se as disposições em contrario, em especial a Resolução CREF13/BA-SE nº
034/2011 e 58/2014. Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida
nos termos da Lei nº. 9696/98, sendo que a comprovação do exercício se fará por: I- Carteira de
trabalho, devidamente assinada; II - Comprovante de recolhimento do INSS; III - Contrato de trabalho,
com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração; IV - Documento público
oficial do exercício profissional; V - Outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de
Educação Física - CONFEF. § 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício profissional,
referido no inciso IV deste artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o
CREF13/BA-SE, como a Declaração expedida por órgão da administração pública da União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios no qual o requerente do registro profissional tenha atuado, devendo
conter as assinaturas, sob as penas da lei, do responsável pelo respectivo Departamento de Pes-
soal/Recursos Humanos e pela autoridade superior do órgão onde o requerente tenha exercido suas
atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência em atividades próprias dos profissionais de
Educação Física para registro junto ao CREF13/BA-SE, devendo ser expedida em papel timbrado do
órgão, obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo constante no Anexo I
desta resolução.§ 2º - A ausência dos documentos mencionados nos incisos desta Resolução somente
poderá ser suprida, para fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF13/BA-SE, por
declaração judicial em que se verificar reconhecida a experiência profissional mencionada no "caput"
deste artigo. Art. 3º - Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria do CREF13/BA-SE. Art. 4º -
Ficam revogadas as disposições em contrário. Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 3ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 45, DE 12 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a destruição de documentos da Secretaria de Registros do CRE-
F I TO - 3 .

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª RE-
GIÃO - CREFITO-3, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº
6.316, de 17 de dezembro de 1975 e;

CONSIDERANDO as atribuições e competências institucionais do CREFITO-3, determinadas
pela Lei Federal n.º 6.316/1975 e pelo seu Regimento Interno disposto na Resolução COFFITO nº
182/1997:

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do CREFITO-3
CONSIDERANDO o volume excessivo de processos administrativos que compõe o arquivo da

autarquia;
CONSIDERANDO os avanços tecnológicos que permitem a transformação do referido arquivo

físico em arquivo digital;
CONSIDERANDO que de acordo com o que dispõe o parágrafo único do artigo 22 da

Resolução COFFITO nº: 08/1978, os documentos que compõem o processo administrativo de habilitação
profissional são constituídos de cópias autenticadas dos documentos originais, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a destruição dos documentos constantes dos processos administrativos
relativos aos registros de profissionais com mais de 05 (cinco) anos contados retroativamente da data da
publicação da presente resolução.

Parágrafo 1º A destruição tratada no caput deste artigo, deverá ser precedida da devida e
necessária digitalização de todos os documentos constantes do processo administrativo de registro de
habilitação profissional.

Parágrafo 2º A destruição tratada anteriormente deverá ser precedida da análise e relato dos
documentos contidos nos Processos Administrativos por conselheiros efetivos, conselheiros suplentes e
colaboradores nomeados pelo Presidente para essa finalidade.

Art. 2º Os documentos originais eventualmente presentes nos Processos Administrativos de
registro de habilitação profissional devem ser desentranhados, segregados e acondicionados em arquivo
especial antes da destruição dos demais documentos.

Art. 3º Os Processos Administrativos cujos documentos serão destruídos deverão ser publicados
no site da Autarquia, devendo constar nesta publicação o nome completo do profissional, a numeração
do processo administrativo, o dia, a hora e o local da destruição.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução
CREFITO-3 nº: 38 de 29 de janeiro de 2013.

OSMARI VIRGÍNIA DE MENDONÇA ANDRADE
Diretora-Secretária

REGINALDO ANTOLIN BONATTI
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 83, DE 28 DE MAIO DE 2015

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Regimento Interno deste Conselho, artigo 86, § 1º,
resolve:

Art. 1º - Criar a Delegacia Regional de Santo Ângelo/RS que será instalada na Rua Quinze de
Novembro, nº 1203, sala 303, CEP 98801-613, na cidade de Santo Ângelo/RS;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARIA HOLDERBAUM
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